
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO AMBIENTAL DAS BACIAS DA REGIÃO DOS LAGOS, DO
RIO SÃO JOÃO E ZONA COSTEIRA - CILSJ - EXTRATO DA COLETA DE PREÇO Nº 07/2021 – SELEÇÃO DE
PROPOSTAS NA MODALIDADE COLETA DE PREÇO – TIPO 3. A Comissão Permanente de Licitação comunica
a todos os interessados, que a Sessão Pública marcada para o dia 20 de outubro de 2021, às 14 horas,
para recebimento das propostas para a Contratação de Estudos para Identificação das Áreas Suscetíveis
a Inundação no município de Silva Jardim, fica SUSPENSA. Tal suspensão se justifica pelo princípio da
autotutela, considerando a necessidade de avaliação quanto a eventual revisão do ato convocatório.

São Pedro da Aldeia/RJ, 30 de setembro de 2021.
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CILSJ

EXTRATO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS
Modalidade Coleta de Preço – Tipo 3 Nº 07/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO AMBIENTAL DAS BACIAS DA REGIÃO DOS LAGOS, DO RIO
SÃO JOÃO E ZONA COSTEIRA - CILSJ - EXTRATO DA COLETA DE PREÇO Nº 09/2021 – SELEÇÃO DE
PROPOSTAS NA MODALIDADE COLETA DE PREÇO – TIPO 3. A Comissão Permanente de Licitação comunica
a todos os interessados, que a Sessão Pública marcada para o dia 14 de outubro de 2021, às 14 horas,
para recebimento das propostas para Execução do projeto de esgotamento sanitário do município de
Araruama – Sobara – Sítio Jaqueira/RJ, fica SUSPENSA. Tal suspensão se justifica pelo princípio da
autotutela, considerando a necessidade de avaliação quanto a eventual revisão do ato convocatório.

São Pedro da Aldeia/RJ, 30 de setembro de 2021.
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CILSJ

EXTRATO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS
Modalidade Coleta de Preço – Tipo 3 Nº 09/2021
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AS MAIS BOMBADAS

No BioParque, funcionários mostram documento

FABIANO ROCHA

O decreto municipal do
Rio que exige o passaporte
de vacinação da Covid-19,
para a entrada em determi-
nados locais e estabeleci-
mentos, foi restabecido on-
tem pelo presidente do Su-
premo Tribunal Federal
(STF), Luiz Fux. O magistra-

do atendeu a pedido do go-
verno municipal, para tor-
nar sem efeitos uma decisão
do desembargador do Tri-
bunal de Justiça do Rio,
Paulo Rangel, da 3ª Câmara
Criminal, que tinha suspen-
so a exigência.

A polêmica decisão de

Rangel foi concedida em
uma ação movida por uma
moradora, que alegou que
“sua liberdade de circular
pela cidade livremente", es-
tava “cerceada”.

Na decisão, Fux não anali-
sou legalidade. Ele concluiu
que, por conta de entendi-
mentos do Supremo, a prefei-
tura tem o poder de estabele-
cer medidas de combate ao
vírus da Covid-19.

— Não cabe ao julgador
manifestar-se quanto ao mé-
rito propriamente dito do que
discutido no processo origi-
nário, eis que essa questão
poderá ser oportunamente
apreciada pelo STF na via re-
cursal própria — afirmou
Fux.

O ministro disse ainda
que o ato normativo que es-
tabelece o passaporte da va-
cina foi expedido no “exercí-
cio de competência legítima
do Município, conforme “já
reconhecido pelo Plenário
da Corte”. O passaporte co-
meçou a ser cobrado no Rio
no último dia 15. Em diver-
sos locais, como no BioPar-
que, as pessoas continuaram
a usar o passaporte, mesmo
com a suspensão inicial do
desembargador.

Rio: Passaporte de
vacina volta a valer
Presidente do STF, Luiz Fux, restabeleceu decreto de
Paes, que havia sido suspenso por desembargador

> Fux: ‘Não
cabe a julgador
manifestar-se
quanto ao
mérito ‘PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

CONCESSÃO DE LICENÇA
29.138.328/0001-50

Atacadão S.A. – CNPJ: 75.315.333/0174-27, torna pública que recebeu da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal de Duque de
Caxias – SMMAPA a Autorização Ambiental de Funcionamento AAF Nº
001/2021 de nº 032/2017, emitida em 21 de setembro de 2021.Está licença
é válida até 21 de março de 2022. Autoriza a empresa para a atividade
de Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios – hipermercados, localizado na Rod. Washington
Luiz, número 12139, Bairro Chacaras rioPetropolis, Duque de Caxias RJ,
referente ao processo nº 019/000323/2021.

CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
ASSESSA – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ 
42.558.791/0001-10, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SMAC, através do processo nº 14/201.160/2008 a Renovação da 
Licença Ambiental LMO nº 001840/2016 de 22/03/2016, passando a ser LMO nº 
002834/2021 de 02/09/2021, com validade até 02/09/2031, para a atividade de 
fabricação de insumos para cosméticos, na Rua Cardoso Quintão nº 110 – Tomás 
Coelho – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21381-460.

COMUNICADO
Clube de São Cristóvão Imperial

Conselho Deliberativo
Na forma estatutária ficam os senhores Conselheiros, convocados para a Assembleia Extraordinária, a
realizar-se no dia 10 de outubro de 2021, em nossa Sede Social, à rua General José Cristino, nº 19, às
10h30 em primeira convocação e às 11h em última convocação, para tratar dos seguintes assuntos:
I. Apreciar e julgar as contas e relatórios da presidência do clube, com parecer do Conselho Fiscal, refe-
rente ao período de janeiro a dezembro de 2020.
II. Avaliação e análise da proposta de arrendamento do campo de grama sintética.
III. Assuntos Gerais

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2021
Valéria Merlim M. de Carvalho

Presidente Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL DO SEPE/RJ

A coordenação geral do Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação do Rio de 
Janeiro (SEPE/RJ), nos termos de seu estatuto , convoca os profissionais de educa-
ção filiados à entidade para assembleia geral ordinária eleitoral, que será realizada, 
de maneira virtual (plataforma Zoom), às 14 horas do dia 09/10/2021 para discussão 
da seguinte pauta: Regimento Eleitoral (para as eleições para a direção do sindicato 
em 16 e 17 de março de 2022). As informações sobre a forma de inscrição, assim 
como dos documentos necessários para tanto, estão dispostas no site do sindicato 
(www.seperj.org.br).

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2021.
Coordenação Geral do SEPE/RJ.

SINDICATO ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS
DE EDUCAÇÃO/RJ (SEPE/RJ)


